
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A Nº 1.887/2025

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de

Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº

044/2025 – PMU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 044/2025 – PMU

- que tem por objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de bomba injetora com fornecimento de peças genuínas, pelo

período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como

referência de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ

VALOR para peças e/ou materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da

hora homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária

sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, tendo sido declarada

vencedora a empresa N F LORIS BOMBAS DIESEL LTDA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 24 de julho de 2025.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração


